
94 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.332 Quarta-feira, 02 DE SETEMBRO DE 2020

PORTARIA Nº 1400/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) VALDENCIA DA SILVA BOIA, 
lotado(a) EEEM ERIBERTO JASPER, ocupante do cargo , CPF 658.922.831-
00, identidade funcional nº , no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
distribuídos nos seguintes elementos de despesas: 33.90.30 - Material de 
Consumo no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e 33.90.39 - Outros Ser-
viços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
para atendimento de despesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da 
COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1401/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) JOSE MARTINS DA SILVA 
JUNIOR, lotado(a) EEEM PROFA DEUSALINA DA CUNHA E SOUZA CAR-
NEIRO, ocupante do cargo , CPF 736.169.662-72, identidade funcional nº 
57208640, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos se-
guintes elementos de despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimen-
to de despesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na 
forma do Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1402/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) MARIA DE NAZARE MORAES 
RODRIGUES, lotado(a) EEEM ENEDINA SAMPAIO MELO, ocupante do cargo 
, CPF 110.117.772-15, identidade funcional nº 5573114, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de des-
pesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimento de despesas ligadas ao 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 
23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1403/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) KEILA CHARLES CARVALHO 
GUIMARAES, lotado(a) EEEFM ALBERTINA BARREIROS, ocupante do cargo 
, CPF 568.322.302-49, identidade funcional nº 5641721, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de des-
pesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimento de despesas ligadas ao 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 
23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.

Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1404/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) JUCILENE ALVES DE MO-
RAIS, lotado(a) EEEM MACARIO DANTAS SEDE, ocupante do cargo , 
CPF 318.752.622-53, identidade funcional nº 5537924, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de des-
pesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimento de despesas ligadas ao 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, de 
23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1405/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) SUSANA CRISTINA NOGUEI-
RA PEREIRA NUNES, lotado(a) EEEM DR GABRIEL SALES PIMENTA, ocu-
pante do cargo , CPF 462.501.312-72, identidade funcional nº 5270413, no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos seguintes elemen-
tos de despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimento de despesas 
ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto 
n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1406/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) SURAMA CUNHA DE SOUZA, 
lotado(a) EEEM DR GERALDO MENDES DE CASTRO VELOSO, ocupante do 
cargo , CPF 633.853.252-34, identidade funcional nº 57208599, no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de 
despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atendimento de despesas ligadas 
ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do Decreto n. 619, 
de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34


